
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  implantação  de  núcleos  de
escolinha pública  de futebol  em todos os
campos de futebol localizados na zona rural
do município.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A implantação de núcleos de escolinha pública de futebol em todos os campos de futebol
localizados na zona rural do município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo incentivar a prática esportiva e ampliar o acesso ao
esporte para crianças e adolescentes que residem nas comunidades da zona rural do município.
 
É de  conhecimento  que  o  esporte  desempenha  um papel  fundamental  na  formação  social,
educacional e na promoção da saúde de crianças e jovens. A implantação de núcleos de escolinha
pública de futebol nos campos da zona rural possibilitará que muitos jovens tenham acesso a
atividades esportivas orientadas por profissionais, contribuindo para o desenvolvimento físico,
social e disciplinar dos participantes.
 
Além disso, a iniciativa poderá atuar como importante ferramenta de inclusão social, oferecendo
oportunidades para crianças e adolescentes ocuparem seu tempo com atividades saudáveis,
afastando-os de situações de vulnerabilidade e incentivando valores como respeito, trabalho em
equipe, responsabilidade e convivência comunitária.
 
Vale destacar que diversas comunidades da zona rural já possuem campos de futebol que são
amplamente  utilizados  pela  população,  porém  muitas  vezes  faltam  projetos  esportivos
estruturados que incentivem a participação regular das crianças e jovens nessas atividades.
 
Dessa forma, a criação de núcleos de escolinha pública de futebol, com acompanhamento de
profissionais da área de educação física ou treinadores capacitados, permitirá fortalecer o esporte
de  base  no  município,  valorizar  os  talentos  locais  e  promover  maior  integração  entre  as
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comunidades.
 
A implementação desse projeto também poderá contribuir para fortalecer as atividades esportivas
nas comunidades rurais, estimulando campeonatos, eventos esportivos e outras iniciativas que
valorizem o esporte como instrumento de desenvolvimento social.
 
 

 
Sala das Sessões, 12 de março de 2026. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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